Resolugdio n° 047, de 27 de setembro de 2022.

Aprova, com ressalva, o Processo do Balancete de Margo de 2021, do GOIANIAPREV, Instituto de
Previdéncia dos Servidores do Municipio de Goiénia.

O Conselho Fiscal do Instituto de Previdéncia dos Servidores do Municipio de Goidnia, no uso de suas
atribuicdes legais,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar, com ressalva, o Balancete do més de Margo de 2021, do GOIANIAPREV, Instituto de
Previdéncia dos Servidores do Municipio de Goiénia, na forma do relatério que integra esta Resolugdo, conforme
deliberado nesta sessdo ordinaria.

Art. 2" - Esta Resolug#o entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 3° - Revogam-se as disposicdies em contrério.

Sala de Sessdes do Conselho Fiscal do GOIANIAPREYV, aos 27 dias do més de setembro de 2022,
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